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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

Processo Administrativo n° 87470 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de medicamentos judicializados, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item CATMAT / 

CATSER 

Descrição UN Quantidade 

1 BR0268856 ARADOIS H 50/12,5MG 

losartana potassica 

associada a 

hidroclorotiazida, 50MG + 

12,5MG dióxido de silício, 

lactose monoidratada, 

celulose microcristalina, 

amidoglicolato de sódio, 

estearato de magnésio, 

dióxido de titânio, 

hipromelose, macrogol, 

eticelulose e óxido de ferro 

amarelo. Processo: 

0003321-

47.2021.8.16.0079 

UN 360 

2 BR0305492 STANGLIT 30 MG cada 

comprimido contém 16,53 

mg de cloridrato de 

pioglitazona (equivalente a 

15mg de pioglitazona base); 

33,05 mg de cloridrato de 

pioglitazona(equivalente a 

30 mg de pioglitazona 

base), ou 49,59 mg de 

cloridrato de pioglitazona 

(equivalente a 45mg de 

pioglitazona base). 

Excepientes: hiprolose, 

lactose monoidratada, 

celulose microcristalina, 

corante laca azul brilhante, 

UN 360 
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amareli quinolina, 

croscarmelose sódica e 

estearato de magnésio. 

Processo: 0004572-

03.2021.8.16.0079 

3 
BR0429846 

 

ELIQUIS 5MG Apixabana 
5mg excipientes: lactose 
anidra, celulose 
microcristalina, 
croscarmelose sódica, 
laurilsulfato de sódio, 
estearato de magnésio, 
hipromelose, lactose 
monoidratada, dióxido de 
titânio, triacetina, óxido 
férrico(amarelo) para 
comprimidos de 2,5 mg ou 
óxido férrico(vermelho) para 
comprimidos de 5 mg. 
Processo: 0003321-
47.2021.8.16.0079 

 

UN 360 

4 
BR0272902 

 

FRISIUM 20 MG de 
clobazam. Excipientes: 
amido de milho, lactose 
monoidratada, talco, 
estearato de mag-nésio e 
dióxido de silício. Processo: 
0004317-
50.2018.8.16.0079 

 

UN 360 

5 
BR0270120 

 

RIVOTRIL 2,5MG/ML  
Clonazepam, dosagem: 2,5 
mg/ml, apresentação: 
solução oral-gotas(rivotril) 
frasco solução oral de 
2,5mg/ml (1 gota = 0,1 mg) 
Princípio ativo: clonazepam 
2,5 mg/ml; excepiente q.s.p 
1 ml, Excepientes: sacarina 
sódica, ácido acético, 
propilenoglicol, essência de 
pêsssego. Cada 1 ml 
equivalente a 25 gotas. 
Cod.BR0270120 Processo: 
0000538.87.2018.8.16.79 

 

UN 48 
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6 
BR0362318 

 

TIRAS FREESTYLE 
OPTIUM CETONA São 
embaladas individualmente 
em invólucro de alumínio 
para minimizar a 
contaminação e a influência 
de fatores externos. É 
necessário apenas um 
pequeno volume da 
amostra de sangue (1,5 
microlitro) e 10 segundos de 
tempo de teste. A câmara 
de enchimento garante que 
o teste só tenha início 
quando for aplicada uma 
amostra de sangue 
suficiente com 
preenchimento pelo topo ou 
extremidade da tira, medir 
os corpos cetônicos no 
sangue permite agir antes 
de se desenvolver uma 
situação de cetoacidose, 
observadas com mais 
frequência em diabetes não 
controlado. Compatível com 
aparelho freestyle optium 
neo. PROCESSO Nº 
0004625-
47.2022.8.16.0079 

 

UN 720 

7 
BR0362318 

 

TIRAS FREESTYLE 
OPTIUM GLICEMIA Para 
medir a glicemia no sangue 
são práticas, seguras e de 
qualidade proporcionando 
rapidez no resultado em 
apenas 5 segundos. Além 
disso, elas são embaladas 
individualmente e 
apresentam design 
inovador, auxiliando no 
momento da aplicação da 
amostra de sangue, as tiras 
freestyle optium dispensam 
o uso da calibração, 
facilitando no teste da 
glicemia, além disso, seu 
formato é vantajoso, pois 
aumentam a precisão e 
agilidade do paciente 
durante a monitorização. 
Substâncias que podem 
influenciar no teste como 
aspirina e vitamina C são 

UN 720 
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isoladas no monitoramento 
da glicemia. Com isso, é 
possível ter um resultado 
quase sem interferências.  
PROCESSO Nº 0004625-
47.2022.8.16.0079 

 

8 
BR0273940 

 

PONDERA 20MG 
Paroxetina cloridrato, 
dosagem 20mg 
comprimido/capsula. Cada 
comprimido devendo conter 
paroxetina (sob a forma de 
cloridrato hemihidratado) 
20mg, excepientes q.s.p.1 
comprimido revestido* 
Excepientes: fosfato de 
calcio dibasico di-hidratado, 
amidoglicolato de sódio, 
dióxido de silício, estearato 
de magnésio, hipromelose, 
dioxido de titânio e 
macrogol. Processo: 
0000538.87.2018.8.16.79 

 

UN 720 

9 
BR0390007 

 

SEROQUEL XRO 200 MG 
Quetiapina 200 mg 
comprimido de liberação 
prolongada. cada 
comprimido/capsula 
revestido de liberação 
prolongada devendo conter 
230,26 mg de hemifumarato 
de quetiapina (equivalente a 
200 mg de quetiapina). 
Processo: 
0000538.87.2018.8.16.79 

 

UN 360 

10 
BR0438039 

 

NESINA 12,5 x 1000mg 
Cada comprimido revestido 
contém: benzoato de 
alogliptina 
............................... 17 mg 
(equivalente a 12,5 mg de 
alogliptina) cloridrato de 
metformina .................. 
1000 mg (equivalente a 780 
mg de metformina) 
Excipientes q.s.p. 
............................... 1 
comprimido Excipientes: 

UN 720 
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manitol, celulose 
microcristalina, povidona, 
crospovidona e estearato 
de magnésio. O 
revestimento dos 
comprimidos contém: 
hipromelose, talco, dióxido 
de titânio e óxido de ferro 
amarelo. 
PROCESSO:0004572-
03.2021.8.16.0079 

 

11 
BR0282881 

 

ROSUCOR - Rosuvastatina 
cálcica 10,40 mg 
(equivalente a 10 mg de 
rosuvastatina). 
Excipientes: lactose 
monoidratada, celulose 
microcristalina, 
crospovidona, estearato de 
magnésio, hipromelose, 
triacetina, dióxido de titânio 
e óxido de ferro vermelho. 
PROCESSO: 0003321-
472021.8.16.0079 

 

UN 360 

12 
BR0272809 

 
LAMITOR 100 MG 1 COMP 

CONTEM 100 MG 

DE LAMOTRIGINA,EXCIPI

ENTES: CROSPOVIDONA, 

POVIDONA, MANITOL, 

CEL MICROCRISTALINA, 

SPARTAMO,ROSCARMEL

OSE SÓDICA, TRUSIL 

BLACK CURRENT S4468 E 

ESTEARATO    

MAGNÉSIO. PROCESO Nº 

0000538.87.2018.8.16.79 

UN 1000 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura da Ata de 

Registro de Preço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. A presente contratação atende às orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

Advocacia-Geral da União (AGU) no que concerne à Aquisição de Medicamentos, Insumos Hospitalares, 

Materiais da Área da Saúde, Material de Limpeza, Higiene e Cosméticos. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 

modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares.  

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo, forma e local de entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em 

remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Comprovado que o produto não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente 

algum defeito, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a corrigi-lo/substitui-lo no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas 

no presente edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

 

   

  P á g i n a  7 | 19 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico   
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 
 

5.4. Nas entregas deverão apresentar na nota fiscal dos medicamentos: nome do princípio ativo, lote e 

validade, caso não disponham, as mesmas deverão encaminhar uma carta de correção com a nota fiscal. 

5.5. Os medicamentos deverão vir acondicionados em embalagens integras dentro do prazo de validade 

estipulado. 

5.6. Os medicamentos termolábeis e os demais deverão ser transportados conforme normas vigentes, 

mantendo controle de temperatura e umidade. 

5.7. O armazenamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado.  

5.8. Os produtos deverão estar devidamente protegidos do pó e variação de temperatura, conforme 

resolução da Anvisa nº 329 de 22/07/99. 

5.9. No caso de medicamentos termolábeis a embalagem e os controles devem ser apropriados para 

garantir a integridade do produto. Nesses casos, devem ser utilizadas preferencialmente, fitas especiais para 

monitoramento da temperatura durante o transporte. 

5.10. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto 

referentes à temperatura, umidade e empilhamento, etc.  

5.11. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais códigos de defesa do consumidor, 

inclusive número de lote, data de fabricação e prazo de validade.  

5.12. As embalagens primárias individuais dos produtos (ampolas, blisteres, frascos), devem apresentar 

número do lote, data de fabricação e prazo de validade.  

5.13. Os produtos acondicionados em bisnagas devem apresentar lacre de bico de dispensação e tampa 

com dispositivo para rompimento.  

5.14. Os aplicadores que acompanham os cremes e pomadas devem estar protegidas por material 

adequado e convenientemente selado, quando for o caso.  

5.15. Produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes para aplicação, quando 

for o caso. 

5.16. Os produtos desta licitação deverão ser de primeira qualidade e em conformidade com as normas da 

ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 

5.17. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, e demais órgãos, 

atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

5.18. Entregar os produtos, cuja embalagens devem constar o nome do farmacêutico responsável pela 

fabricação do produto, com respectivo número do CRF e a unidade federativa na qual está inscrito. 

5.19. O município somente aceitará embalagens com unidades de medidas superiores a solicitada desde 

que pelo mesmo valor daquela descrita no termo de referência (por exemplo embalagem com 400 gramas 

valor da venda R$ 1,00, a proponente poderá entregar embalagem de 500 gramas pelo valor de R$ 1,00) 

desde que da mesma marca apresentada na proposta. 

5.20. O município também aceitará produtos com embalagens menores desde que a proponente 

complemente a unidade de medida de acordo com o estabelecido no termo de referência, sem acréscimo no 

valor. *(Por exemplo: Embalagem com 400 gramas, a proponente poderá entregar embalagem de 200 gramas 

cada, desde que somados os pesos correspondam com o peso estabelecido no termo de referência). 
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5.21. Os produtos objeto deste certame deverão possuir validade igual ou superior a 12 (doze) meses, 

sendo que no ato da entrega não poderá ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total 

recomendado pelo fabricante. 

5.22. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

5.22.1. Secretaria Municipal de Saúde, Avenida Dedi B. Montagner, 425, centro, Município de Dois 

Vizinhos/PR. 

5.23. Os serviços serão prestados no seguinte horário: horário de expediente, sendo em horário matutino 

(07h30min - 11h30min) e vespertino (13h00min - 17h00min) de segunda a sexta-feira, exceto feriados (sem 

ônus de entrega). 

5.24. A empresa deverá entregar no local juntamente com o produto os seguintes documentos, dentro do 

seu prazo de validade, no original ou em cópia: 

a) Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos emitido pela ANVISA, de acordo com a RDC 

nº 658 de 30 de março de 2022 e futuras atualizações, em conformidade com a Portaria nº 2814/GM, de 29 

de maio de 1998, ou sua publicação no Diário Oficial da União;  

b) Certificado de Boas Práticas de Distribuição, Armazenagem e de Transporte de Medicamentos ou 

publicação no Diário Oficial, de acordo com a RDC nº 430 de 8 de outubro de 2020;  

c) Laudo analítico-laboratorial, expedido pela empresa produtora titular do registro junto à ANVISA, 

correspondente à liberação do produto acabado junto ao fabricante, contendo, no mínimo, a estrutura de um 

laudo farmacopeico, devidamente traduzido, se for o caso;  

d) Laudo de esterilidade, emitidos por Laboratório credenciado por órgão ou emitido pelo fabricante, subscrito 

pelo responsável técnico, contemplando: número do lote, característica do produto ofertado, método de 

esterilização, data de esterilização e expiração e relatório conclusivo. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.25. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

5.26. A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. Fica designada como gestora a Sra. Claudete Meurer. A fiscalização administrativa será de 

responsabilidade da servidora Andrea Regina Pellin Cagnini, enquanto a fiscalização técnica e de 

recebimento ficará a cargo da servidora Karen Cardoso Ubiali e Suplente Nelciane Moretto Estivalet. 

6.8. A fiscalização se dará através do acompanhamento dos prazos de entrega dos produtos solicitados, 

e notificação se por ventura ocorrerem atrasos ou descumprimentos. 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

 

   

  P á g i n a  10 | 19 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico   
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 
 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 

(dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO 

DE 2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

ICMS 

7.29. No caso de a aquisição do objeto desta licitação, ocorrer de fornecedor Paranaense, ou seja, em 

operação interna, deverá ser praticada com isenção do ICMS, conforme dispõe o item 121 do Anexo I – 

Isenções do Regulamento do ICMS aprovado pelo Decreto Estadual n° 6080 de 21 de setembro de 2012, 

editado com amparo no Convênio ICMS n° 26/03, aprovado pelo CONFAZ – Conselho Nacional de Política 

Fazendária. 

7.30. A isenção prevista no referido dispositivo legal, será condicionada ao desconto no preço do valor 

equivalente ao imposto dispensado, e a indicação do valor do desconto na respectiva Nota Fiscal. 

7.31. A isenção do ICMS aqui tratada não se aplica nos seguintes casos: 

7.31.1. aquisições de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, quando efetuadas de 

estabelecimento substituído; 

7.31.2. aquisições efetuadas de estabelecimento enquadrado no Regime Fiscal do Simples Nacional; 

7.31.3. aquisições efetuadas com verbas de pronto pagamento; 

7.31.4. operações de importação do exterior. 

7.32. As notas fiscais deverão vir preenchidas adequadamente quanto ao Código GTIN e dos campos dos 

Grupos I80 e K correspondentes e também o preenchimento dos referidos campos da Nota Fiscal Eletrônico 

– NF-e, modelo 55. 

7.33. A proponente deverá enviar o arquivo XML da nota fiscal para o E-mail: 

farmacia@doisvizinhos.pr.gov.br; 

7.34. Fica obrigado o fornecedor, quando da entrega dos bens adquiridos, a comprovação, mediante 

apresentação do respectivo arquivo XML para o e-mail:  farmacia@doisvizinhos.pr.gov.br. 

7.35. Com a finalidade de incentivar a competitividade entre licitantes e possibilitar a negociação de preços 

inferiores aos da própria pesquisa, bem como seguindo a Recomendação Administrativa 0016/2021- GFB do 

Ministério Público do Estado do Paraná, e Acórdão nº 2.150/2015-Plenário-TCU os preços estimados apenas 

serão divulgados após a fase de lances. 

7.36. PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO: Os produtos definidos no artigo 2º da Resolução nº 

03/2011-CMED devem ter aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço - CAP (Comunicado nº 15/2018 

- Resolução nº 03/2011-CMED) sobre o preço de fábrica (PF) para se obter o Preço Máximo de Venda ao 

Governo (PMVG). Nos casos em que não é aplicado o CAP, o distribuidor é obrigado a vender os produtos 

tendo como referencial máximo o Preço do Fabricante (Orientação interpretativa da CMED 02/2006 e artigo 

5º, § 1º, da Resolução nº 02/2018-CMED). 

 

mailto:adm.agricultura@doisvizinhos.pr.gov.br
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.14. Ato de autorização: a) para o Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela Anvisa; b) 

Autorização Especial de Funcionamento (AE) para farmácias expedido pelo órgão Estadual ou Municipal de 

Vigilância Sanitária, segundo legislação vigente, nos termos do artigo 2 º da RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 

COLEGIADA – RDC Nº 44, DE 17 DE AGOSTO DE 2009.  

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação o 

capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Farmácia em plena validade; 

8.31. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que 

comprove(m) aptidão para desempenho de atividade e/ou fornecimento pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação; 

8.32. Licença Sanitária da empresa licitante, devidamente atualizada pelo órgão sanitário local (Vigilância 

Sanitária) competente, autorizando exercer atividades de comercialização e/ou fabricação de Produtos, objeto 

deste certame, conforme Art. 21 da Lei nº 5.991 de 17 de Dezembro de 1973, Lei Federal nº 6.360/76 (art. 

2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98; 

8.33. Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE, da licitante expedida pelo órgão competente 

(ANVISA) autorizando exercer atividades de comercialização ou fabricação, conforme Art. 50 da Lei 6.360 de 

23 de Setembro de 1976,  Decreto Federal n.º 79.094/77 (art. 2º), Lei Federal n.º 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) 

e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98; e ou protocolo atual; (para correlatos, medicamentos, saneantes e 

cosméticos de acordo com os itens cotados); O documento deverá autorizar expressamente a empresa a 

Armazenar, Distribuir e Transportar medicamentos. Caso a empresa não possui autorização para transportar 

poderá apresentar contrato firmado com empresa terceirizada para prestação do serviço de transporte. 

8.34. Autorização Especial da empresa licitante - AE, para distribuir medicamentos psicotrópicos e 

entorpecentes, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei 

Federal n.º 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal n.º 79.094/77 (art. 2º), Lei Federal n.º 9.782/99 (art. 7º, inciso 

VII) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98; (Para os itens que se enquadram na condição de 

psicotrópico ou entorpecente, alocados no Lote 002); O documento deverá autorizar expressamente a 

empresa a Armazenar, Distribuir e Transportar medicamentos. Caso a empresa não possui autorização para 

Transportar poderá apresentar contrato firmado com empresa terceirizada para prestação do serviço de 

transporte. 

8.35. Certificado de Registro do Medicamento ou Notificação no Ministério da Saúde, conforme art. 12 da 

Lei n° 6.360/1976, ou publicação do Registro do produto no DOU – Diário Oficial da União, ou solicitação de 

revalidação, dentro do prazo previsto em Lei; 

8.35.1. Para os produtos dispensados de registro, as proponentes deverão apresentar o 

Certificado de Isenção de Registro ou a sua publicação no DOU, se for o caso, conforme RDC/ANVISA n° 

185 de 22 de outubro de 2001; 
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8.35.2. O número de registro do produto deverá corresponder aquele concedido pelo Ministério da 

Saúde para o produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos de registro, somente números de 

protocolos de revalidação de registro. 

8.35.3. Serão aceitos documentos emitidos pelo site da ANVISA; 

8.35.4. Na apresentação do Certificado ou Notificação ou cópia legível da publicação do Registro do 

Produto no DOU ou a solicitação de Revalidação dentro do prazo previsto em lei ou Certificado de Isenção 

de Registro, a proponente deverá identificar a que item se refere tal documento. A não comprovação deste 

Registro acarretará a desclassificação da proposta. 

8.36. Certidão de Regularidade expedida pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF), atualizada, 

indicando o nome do responsável técnico com seu número de registro no CRF, conforme Artigo 22 e 24 da 

Lei n. 3820/1960, Artigo 1º da Lei n. 6839/1980 e artigo 1º da Resolução CFF n. 494/2008". 

8.37. Documentação Complementar: 

8.37.1. Declaração de não parentesco conforme prejulgado 9 do TCE-PR. 

8.38. Os documentos solicitados acima deverão ser apresentados em conformidade com o objeto proposto 

pela licitante. Caso não haja tal determinação, pelo órgão competente, deverá a empresa motivar essa 

ausência com fundamentos legais e pertinentes à matéria e/ou objeto.  

8.39. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.39.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.39.1.1. Comprovar capacidade de fornecer durante o período de um ano, no mínimo 50% dos 

quantitativos previstos na tabela constante no item 1.1 do Termo de Referência. 

8.39.1.2.  Os atestados devem se referir a contratos já concluídos ou, se em execução, devem 

expressar somente os quantitativos efetivamente fornecidos até o momento da expedição do atestado 

e desde que a prestação do serviço tenha sido iniciada a pelo menos 6 meses. 

8.39.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.39.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.39.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

8.39.5. Prova de atendimento aos requisitos de qualificação técnica conforme item 8.30 a 8.39, 

previstos no artigo 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.40. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.40.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
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8.40.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

8.40.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.40.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.40.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.40.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023): 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 

II) Fonte de Recursos: 001 (Livre); 

III) Programa de Trabalho: 0007 PROMOVENDO SAÚDE 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 

 

Dois Vizinhos, 25 de Março de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 
Claudete Meurer 

Gestora de Saúde 

 

 

 

__________________________________ 

Maridiana de Souza 
Coordenadora de Serviços Complementares 

Responsável pela Elaboração do ETP 
Matrícula Funcional 18502-1 

 


